Uruguaiana, 13, de dezembro de 2017,

A CH NO1EOL/2007/ADN 13120007 D9y
A COMISSAO ESPECIAL EM ROIG01/20L7ARDN 13/ 524

Assunto: Solicitagdo

Aos vereadores que compdemn a Comissdo Especial formada para anélise ao PLC n2 12,
que Disp6e sobre o Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Uruguaiana e a sua
fonte de custeio, cria a Uruguaiana Previdéncia Social — URUPREV, na forma de autarquia,
cria 0 Fundo Municipal de Previdéncia Social vinculado a URUPREV, e d4 outras providéncias,
solicitamos que seja acrescentado o § 62 ao art. 35:

§ 62 O célculo das contribuigdes previdenciarias, nas hipdteses dos incisos |, Il e
HI sera feito de acordo com a remuneragio de contribui¢iio correspondente ao cargo
de que o servidor é titular.
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